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RESUMO
Debate a (in)efetividade da utilização, no Brasil, de normas tributárias concessivas de incentivo fiscal como 
instrumento para reduzir a desigualdade regional . Conclui que minimizar a desigualdade inclui o fortalecimento 
da atuação do Estado como agente de desenvolvimento, mas exige investimentos estatais em infraestrutura 
física e humana.

Palavras-chave: Desigualdade regional. Incentivos fiscais. Investimentos estatais.

The inductive use of fiscal incentives as a mechanism for reducing 
regional inequalities: an analysis of their (in)effectiveness in light of 
the state model and the political development project inscribed in 
1988's Federal Constitution2

ABSTRACT
Debates the (in)effectiveness of the use in Brazil of tax concessive tax incentives as a tool to reduce regional 
inequality. It concludes that minimizing inequality includes strengthening the performance of the State as a 
development agent, but requires state investments in physical and human infrastructure.

Keywords: Regional inequality. Tax breaks. State investments.
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La utilización inductora de incentivos fiscales como mecanismo de 
reducción de desigualdades regionales: análisis acerca de su (in)
efectividad a la luz del modelo de Estado y del proyecto político de 
desarrollo insculpido en la Constitución Federal de 19883

RESUMEN
Debate la (in)efectividad de la utilización en Brasil de las normas fiscales concesivas incentivos fiscales 
como una herramienta para reducir la desigualdad regional. Concluye que minimizar la desigualdad incluye 
el fortalecimiento de la actuación del Estado como agente de desarrollo, pero exige inversiones estatales en 
infraestructura física y humana.

Palabras clave: Desigualdad regional. Incentivos fiscales. Inversiones estatales.

3 Tesis de maestría - Centro de Estudios Legales / Facultad de Derecho de Recife, Universidad Federal de Pernambuco, 2009, 261 f.

INTRODUÇÃO
A presente dissertação teve por escopo debater a 
(in)efetividade da utilização, no Brasil, de normas 
tributárias indutoras concessivas de incentivo fiscal 
como instrumento de redução de desigualdade 
regional. Procurou-se discutir se a utilização desses 
incentivos – da forma como vem sendo realizada a 
partir da década de 90 - encontra respaldo no modelo 
de Estado e no projeto político de desenvolvimento 
insculpido no texto da Constituição Federal 
de 1988 e se apresenta, de fato, aptidão para 
minimizar as enormes disparidades regionais 
existentes no Brasil. Para tanto, demonstrou-se que 
a Constituição brasileira de 1988, a despeito de 
ter sido promulgada no cenário de fortalecimento 
do neoliberalismo, caracterizou o Estado brasileiro 
como economicamente interventor e socialmente 
redistributivo, tendo assentado, ainda, um projeto 
de desenvolvimento para o país pautado na atuação 
planejadora do Estado – elemento capaz de conferir 
racionalidade à intervenção econômica estatal 
– e na busca pelo pleno emprego e justiça social. 
Assim, o conceito de desenvolvimento encontra-
se atrelado à alteração efetiva das estruturas de 
desigualdade e melhoria das condições de vida da 
população, afastando-se da mera modernização da 
economia. A partir de estudos do Ipea e de trabalhos 
desenvolvidos em pós-graduações em economia 
e administração, comprovou-se que incentivos 
fiscais concedidos pelos estados- membros, além 
de violarem o federalismo cooperativo, geram o 

acirramento da desigualdade intrarregional, não 
alteram significativamente o padrão de emprego e 
renda e não provocam interiorização dinâmica da 
economia, ao passo em que os incentivos concedidos 
pela União através dos fundos constitucionais não 
chegam aos municípios e estados-membros das 
regiões menos desenvolvidas. Defendeu-se que a 
minimização da desigualdade regional perpassa pelo 
fortalecimento da atuação do Estado como agente 
responsável pelo desenvolvimento, o que deve ser 
feito, nos moldes da experiência europeia, a partir 
de investimentos estatais em infraestrutura física e 
humana, de modo que o deslocamento dos agentes 
econômicos para as regiões menos desenvolvidas 
do país não ocorra em função da concessão dos 
incentivos fiscais, mas em virtude da existência, 
nessas localidades, da infraestrutura adequada e 
mão de obra qualificada.

APRESENTAÇÃO
O presente artigo teve por escopo debater a (in)
efetividade da utilização, no Brasil, de normas 
tributárias indutoras concessivas de incentivo fiscal 
como instrumento de redução de desigualdade 
regional. Procurou-se discutir se a utilização desses 
incentivos encontra respaldo no modelo de Estado e 
no projeto político de desenvolvimento insculpido 
no texto da Constituição Federal de 1988 e se 
apresenta, de fato, aptidão para minimizar as 
enormes disparidades regionais existentes no Brasil. 
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Para tanto, demonstrou-se que a Constituição 
brasileira de 1988, a despeito de ter sido 
promulgada no cenário de fortalecimento do 
neoliberalismo, caracterizou o Estado brasileiro 
como economicamente interventor e socialmente 
redistributivo, tendo assentado um projeto de 
desenvolvimento para o país pautado na atuação 
planejadora do Estado, elemento capaz de conferir 
racionalidade à intervenção econômica estatal.

Na CF de 1988, o conceito de desenvolvimento 
encontra-se atrelado à alteração efetiva das estruturas 
de desigualdade e melhoria das condições de vida da 
população, afastando-se da mera modernização da 
economia. A partir de estudos do Ipea e de trabalhos 
desenvolvidos em pós-graduações em economia 
e administração, comprovou-se que incentivos 
fiscais concedidos pelos estados-membros, além 
de violarem o federalismo cooperativo, geram o 
acirramento da desigualdade intrarregional, não 
alteram significativamente o padrão de emprego e 
renda e não provocam interiorização dinâmica da 
economia, ao passo que os incentivos concedidos 
pela União por meio dos fundos constitucionais 
não chegam aos municípios e estados-membros 
das regiões menos desenvolvidas. Defendeu-se que 
a minimização da desigualdade regional perpassa 
pelo fortalecimento da atuação do Estado como 
agente responsável pelo desenvolvimento, o que 
deve ser feito, nos moldes da experiência europeia, 
a partir de investimentos estatais em infraestrutura 
física e humana.

DESCRIÇÃO
Ao longo desta dissertação, procurou-se debater 
a (in) efetividade e conveniência da utilização de 
normas tributárias concessivas de incentivos fiscais 
como um instrumento de redução de desigualdades 
regionais no Brasil. Para tanto, entendeu-se que 
qualquer discussão acerca da (in) efetividade e 
conveniência da utilização de incentivos fiscais 
como mecanismo de combate ao problema da 
desigualdade regional não poderia ser analisada 
em dissociação com o modelo de Estado e o 
projeto político de desenvolvimento insculpido na 
Constituição Federal de 1988.

Por essa razão, o trabalho preocupou-se em 
demonstrar que a utilização de normas tributárias 
com o propósito de permitir a intervenção estatal 
sobre o domínio econômico - inclusive por meio 
da indução, tal como ocorre na concessão de 
incentivos fiscais - encontra-se diretamente ligada 
ao fortalecimento do Estado social e à importância, 
por ele conferida, à adoção de uma visão sistêmica 
e política da Constituição. Evidenciou-se que, no 
Estado social, a visão sistêmica da Constituição 
impõe que a parcela econômica e financeira dos 
textos constitucionais passe a ser analisada em 
consonância com a constituição social do Estado. 
Assim, a constituição econômica, legitimadora 
da intervenção estatal no e sobre o domínio 
econômico, não pode ser interpretada senão como 
um instrumento de efetivação da parcela social 
da Constituição, de característica marcadamente 
dirigente, dela recebendo sua legitimidade.

Inserida nesse cenário, a Constituição brasileira 
de 1988, embora promulgada em uma época 
em que o Estado social já enfrentava a crise 
decorrente da influência do neoliberalismo 
estabeleceu, no Brasil, um modelo de Estado 
social em sentido lato, caracterizado como aquele 
que recebe de sua Constituição as ferramentas 
para se posicionar perante a realidade que o cerca 
como um Estado nitidamente intervencionista. 
Procurou-se evidenciar, portanto, que a análise 
do texto constitucional permite concluir que 
a Constituição brasileira, dirigente e típica de 
um Estado social economicamente interventor 
e socialmente redistributivo, qualifica o Estado 
brasileiro, em seus dispositivos, como um Estado 
que pode ser considerado a) desenvolvimentista, 
porquanto encarregado de dirigir a alocação 
de recursos conforme os fins e objetivos nela 
estabelecidos, dentre os quais se encontra a garantia 
do desenvolvimento nacional, a erradicação da 
pobreza e marginalização, bem como a diminuição 
das desigualdades regionais e sociais (art. 3°); b) 
trabalhista, ao qual compete garantir o pleno 
emprego e a justiça social, nos termos do artigo 3° 
da CF; c) previdenciário, encarregado de distribuir 
os dividendos sociais entre todos os seus membros 
em busca da justiça social.
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Verifica-se ainda a previsão de uma ordem política, 
social e econômica interna pautada, necessariamente, 
na efetiva representatividade de interesses da 
sociedade perante o Estado (art. 1, V, art. 10, art. 
14 da CF de 1988); com desenvolvimento nacional 
(art. 3 CF de 1988) e proteção do mercado interno 
(art. 219 CF de 1988), promoção e incentivo do 
desenvolvimento tecnológico e científico nacional 
(art. 218 da CF de 1988), efetivação e acesso da 
sociedade aos direitos sociais (art. 6, 196, 201, 203, 
205 da CF de 1988), pleno emprego, existência 
digna e justiça social (art. 170, caput, e inciso VIII 
da CF de 1988) (CASTRO, 2009).

Neste diapasão, a caracterização do Estado 
brasileiro pela Constituição como um Estado 
de cunho essencialmente desenvolvimentista, 
entendido o desenvolvimento, em função da dicção 
constitucional, a partir da correlação com o aspecto 
social da constituição via efetivação da justiça 
social, da busca pelo pleno emprego e erradicação 
da pobreza, insere geneticamente no direito 
constitucional a perspectiva do desenvolvimento 
não somente como objetivo externo do Estado e 
da constituição brasileiros, mas internamente como 
necessidade de superação das próprias instituições 
em outras, (CASTRO, 2009, p. 590). A presente 
dissertação contribui, portanto, para a análise 
da questão da desigualdade regional no Brasil ao 
evidenciar, em um primeiro momento, que o 
Estado economicamente interventor e socialmente 
redistributivo previsto pela Constituição brasileira 
de 1988 prevê inquestionavelmente um projeto 
político para a nação. Esse projeto, por sua vez, 
deve ser concretizado, nos termos constitucionais, a 
partir de uma atuação proativa do Estado enquanto 
agente de promoção do desenvolvimento nacional, 
e dentro dele, do desenvolvimento regional, ali 
concebido como a real alteração das estruturas 
sociais e do padrão de vida da sociedade. Além 
disso, o trabalho realizado contribui para o avanço 
do tratamento da problemática da desigualdade 
ao evidenciar que ao mesmo tempo em que 
determina que o Estado deve buscar a redução 
da marginalidade e da pobreza, a erradicação da 
miséria e o pleno emprego, a Constituição Federal 
de 1988 prevê, ainda, em seu artigo 174, que, 

quando intervir no e sobre o domínio econômico 
como agente normativo e regulador da economia, 
cabe ao Estado fiscalizar, incentivar, mas sobretudo 
planejar o desenvolvimento (artigo 174, caput, da 
CF de 1988).

Segundo Eros Roberto Grau (2005), o planejamento 
não constitui, assim, modalidade de intervenção 
do Estado no ou sobre o domínio econômico, mas 
simplesmente qualifica essas espécies de intervenção, 
à medida que decisões que vinham sendo tomadas 
e atos que vinham sendo praticados anteriormente, 
de forma aleatória, ad hoc, passam a ser produzidos, 
quando objeto de planejamento, sob novo padrão 
de racionalidade (GRAU, 2005, p. 151). Em 
sintonia com o caput do artigo 174 da CF de 1988, 
decorre do §1 deste dispositivo a atribuição à União 
de uma função planejadora do desenvolvimento 
nacional. Fazendo menção ao Plano Plurianual, lei 
de cunho nacional, assevera o artigo 174, §1º que a 
lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 
do desenvolvimento nacional equilibrado, o qual 
incorporará e compatibilizará os planos nacionais 
e regionais de desenvolvimento. Tratando-se a lei 
mencionada no artigo 174, §1º, da CF de 1988 
de lei de cunho nacional, editada pela União, 
conclui-se que a CF de 1988 estabeleceu ser, no 
Brasil, deste ente político a função de coordenar a 
política nacional de desenvolvimento que deve ser 
implantada no país.

Neste contexto, o trabalho evidencia que a expressa 
possibilidade prevista pela CF de 1988 para que o 
Estado conceda incentivos fiscais que tenham por 
escopo reduzir as desigualdades regionais (artigo 
151, III, da CF de 1988) encontra-se diretamente 
relacionada, no texto da Constituição, à função 
planejadora que por ele deve ser exercida no que 
concerne à efetivação da busca pelo desenvolvimento 
nacional e, dentro dele, do desenvolvimento 
regional. Pode-se assim concluir que a discussão 
acerca da adequação e efetividade da utilização de 
incentivos fiscais como instrumento de redução de 
desigualdades regionais requer, necessariamente, a 
consciência de que a CF de 1988 previu, para o 
país, um Estado economicamente interventor, 
mas, sobretudo, socialmente redistributivo, o que 
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significa que a intervenção estatal sobre o domínio 
econômico por meio, inclusive, da concessão 
de incentivos fiscais, só se legitima se encontrar 
respaldo nessas premissas constitucionais, de 
modo que, realizada de forma racional a partir de 
planejamento estatal, apresente efetiva capacidade 
de alterar as estruturas das disparidades existentes e 
melhorar a condição de vida da população.

Demonstrou-se ainda que, além de Estado 
economicamente interventor e socialmente 
redistributivo, a Constituição Federal estabeleceu, 
no Brasil, um federalismo de cunho cooperativo 
que se aproxima do federalismo alemão e se afasta 
do norte-americano. Com efeito, a opção pelo 
federalismo cooperativo resta evidenciada na 
estipulação, no âmbito da Constituição Federal, 
de regras de repartição de receitas tributárias 
(artigos 157 a 159 da CF de 1988) assentadas em 
transferências intergovernamentais, bem como na 
previsão de um dever implícito de cooperação que 
deve manter unidos todos os entes que compõem a 
estrutura federativa.

Assentadas essas premissas, o trabalho contribui 
para o tratamento da questão regional ao 
demonstrar, a partir de uma interpretação sistêmica 
dos artigos 174, caput e §1º c/c artigo 151, I, da 
CF de 1988, que a Constituição impõe ao Estado 
brasileiro e, em especial, à União, em sintonia com 
o federalismo cooperativo nela inserto, o dever 
de elaborar e concretizar um plano nacional de 
desenvolvimento que conceda especial atenção ao 
problema da desigualdade. Assim, a concessão de 
incentivos fiscais pelos entes políticos, ainda que 
tendentes a este objetivo, só se legitima se realizada 
de forma racional, no âmbito do desempenho, pelo 
Estado, de seu papel de planejamento.

Evidenciou-se, no entanto que, ao longo da década 
de 90, a União se absteve de cumprir o seu papel 
constitucional de planejar o desenvolvimento 
nacional e, dentro dele, o desenvolvimento regional. 
Concomitantemente, verificou-se, nesse período, 
que o sistema tributário brasileiro se desvencilhou, 
na prática, do modelo teórico do federalismo 
cooperativo inserto na Constituição Federal de 

1988, tendo havido demasiada concentração 
de poder tributário nas mãos da União e, em 
consequência, o acirramento da competição 
tributária vertical e horizontal.

Foi possível assim evidenciar que a inexistência de 
uma política nacional de desenvolvimento e da 
escassez de recursos cada vez mais latente fez com 
que estados- membros e municípios passassem a 
também conceder incentivos fiscais à iniciativa 
privada, legitimando-os a partir do desiderato da 
redução das desigualdades regionais. Pautada na 
abertura cognitiva entre o Direito e as demais áreas 
que com ele se relacionam, a dissertação inovou 
ao demonstrar, com base em estudos empíricos 
das áreas de economia e administração, que a 
utilização desses incentivos não é a solução para 
o problema da desigualdade nem o minimiza de 
forma significativa porque: 1) tende a provocar, nos 
estados-membros e municípios que os utilizam, o 
surgimento de focos de atividade econômica - em 
geral ao redor das regiões metropolitanas - em 
contraposição ao restante do território do ente que 
o concede. Criam-se, por conseguinte, zonas de 
dinamismo em contraposição a áreas de estagnação, 
o que aprofunda as desigualdades intrarregionais. 

Embora haja algum incremento de atividade 
econômica na região do ente político concedente do 
incentivo, não se pode defender ter ocorrido, no caso, 
desenvolvimento regional nos termos do conceito 
desenvolvido inserto na Constituição Federal de 
1988, aqui entendido como a real alteração das 
estruturas de disparidades vigentes, na medida 
em que não há como conceber que a CF de 1988 
tenha admitido a possibilidade de que a diminuição 
das desigualdades inter-regionais se concretize 
ao arrepio do incremento das desigualdades 
intrarregionais; 2) não é o fator determinante 
na decisão de alocação dos investimentos dos 
agentes privados. Ademais, mesmo quando esses 
investimentos se realizam fora das áreas da região 
metropolitana dos entes subnacionais, o processo 
de interiorização econômica não altera a natureza 
das atividades econômicas já desempenhadas pelas 
microrregiões localizadas no interior. 
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A interiorização é, assim, incapaz de propiciar o 
surgimento, naquelas áreas, de atividades dotadas 
do dinamismo necessário à alteração das estruturas 
responsáveis pela perpetuação da desigualdade; 3) 
os incentivos financeiro-fiscais concedidos pela 
União por meio do manejo da despesa pública 
não podem ser considerados política efetiva de 
redução de desigualdades regionais. A partir de 
estudo desenvolvido pelo Ipea acerca dos incentivos 
concedidos no âmbito dos fundos constitucionais de 
financiamento, restou evidenciado que os recursos 
desses fundos não se direcionam prioritariamente 
aos municípios de menor IDH-M ou de menor 
renda per capita.

Tal constatação indica, por sua vez, que os 
empréstimos dos fundos constitucionais parecem 
responder à demanda daqueles municípios que 
já possuem algum dinamismo econômico, em 
desrespeito ao objetivo constitucional da redução 
das desigualdades regionais.

A partir da análise do texto da Constituição e dos 
estudos empíricos debatidos, a dissertação conclui 
respaldada em análise teórica e empírica, que a 
manutenção da política de concessão dos incentivos 
fiscais, especialmente pelos estados-membros e 
municípios brasileiros em completa dissociação 
ao dever de planejamento estatal previsto no texto 
constitucional - não encontra respaldo no modelo 
de federalismo cooperativo previsto na CF de 1988, 
ao passo em que, no que concerne aos estados-
membros e municípios, ao se fundamentar na 
existência de competição desintegradora entre esses 
entes políticos, na realidade o enfraquece. Da mesma 
forma, a política de concessão de incentivos fiscais que 
decorrem do manejo da despesa pública pela União 
previsão de fundos constitucionais de financiamento 
e investimento não espelha suficientemente o 
compromisso constitucional de cooperação que se 
encontra implícito na Constituição Federal de 1988 
quando da opção, pelo texto constitucional, de uma 
estrutura federativa de cunho cooperativo.

Em sintonia com esse aspecto positivo do 
compromisso constitucional de cooperação, 
o presente trabalho avança, em seguida, para 

propor alternativas de tratamento do problema 
da desigualdade. Defende-se, com base na 
experiência europeia, que a solução para o 
problema da redução da desigualdade regional no 
Brasil perpassa, necessariamente, pela efetivação, 
na prática, do federalismo cooperativo brasileiro. 
Isso requer, no primeiro momento, que se 
promova a extinção da sistemática da guerra 
fiscal, bem como a adoção de instrumentos que 
acentuem a necessária cooperação horizontal e 
vertical no âmbito da Federação e, em seguida, 
pela retomada da atividade planejadora do 
Estado, com a pactuação, nos termos do artigo 
174, §1º, da CF de 1988, de um plano nacional 
de Desenvolvimento a ser coordenado pela 
União em colaboração com os estados-membros 
e municípios.

Analisa-se a experiência europeia através da 
criação, naquele cenário, do Feder, para se 
demonstrar que a previsão da criação de um 
fundo de desenvolvimento regional no Brasil, 
inserida no âmbito da Reforma Tributária, 
constitui um avanço para o país. Evidencia-se, 
no entanto, a fim de contribuir com a discussão 
da questão que, tal como concebido, o fundo de 
desenvolvimento ainda apresenta fragilidades, 
consubstanciadas na previsão de financiamento 
exclusivo pela União, na ainda latente 
possibilidade de concessão de financiamentos 
diretamente para o setor produtivo e na ausência 
de exteriorização, em termos objetivos, e de 
forma mais pormenorizada, de escopos a serem 
atingidos em curto prazo (tais como, na União 
Europeia, convergência e competitividade), os 
critérios de avaliação a serem adotados para 
fins de destinação dos recursos disponíveis, e 
acima de tudo os mecanismos de controle dos 
gastos efetuados.

Salienta-se, no entanto, que a despeito das 
fragilidades apresentadas, não há dúvidas de 
que a criação de um fundo de desenvolvimento 
regional no Brasil é um avanço inquestionável, 
vai ao encontro das experiências estrangeiras no 
combate à desigualdade regional, e acima de tudo 
promove, no Brasil, o respeito, em sua plenitude, 
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ao modelo de Estado e ao projeto político de 
desenvolvimento insculpido na Constituição 
Federal de 1988, nos termos do qual se previu, 
para o Brasil, um Estado social economicamente 
interventor, socialmente redistributivo e 
planejador de um desenvolvimento atrelado 
à alteração da realidade institucional e social 
mantenedora da desigualdade.

CONCLUSÃO
O presente trabalho se adequa aos objetivos propostos 
pelo Prêmio Nacional de Desenvolvimento 
Regional porque, de forma original, procura 
analisar o problema do combate à desigualdade 
regional a partir de uma análise jurídica (modelo 
de Estado que é imposto pela CF de 1988), mas 
também econômica, a fim de debater se a política 
utilizada ao longo da década de 90 e início dos anos 
2000 - pautada majoritariamente na concessão 
de incentivos fiscais - encontra respaldo neste 
modelo e, mais importante, apresenta aptidão 
para minimizar o problema da desigualdade. A 
dissertação preocupa-se em evidenciar por meio de 
dados econômicos e sociais o atual das disparidades 
regionais no Brasil e, ao final, demonstra que a 
política de concessão de incentivos não é eficiente 
enquanto política estrutural para minimizar e/
ou solucionar o problema, devendo-se retomar 
no país, por expresso comando da Constituição 
Federal de 1988, a função planejadora do Estado, 
com a estruturação de um plano nacional de 
desenvolvimento assentado prioritariamente 
na formulação de investimentos estatais em 
infraestrutura física e humana.
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